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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho conjunto

Considerando a necessidade de proceder à renovação do
cargo de Director Regional de Segurança Social da Região
Autónoma da Madeira;

Determina-se ao abrigo do disposto no artigo 18.º, da Lei
n.º 49/99, de 22 de Junho, e alínea a), do artigo 7.º do
Decreto Legislativo Regional, n.º 15/2000/M, de 08 de
Junho:

1 - É renovada a comissão de serviço no cargo de Directora
Regional de Segurança Social, da licenciada em Política
Social, Maria Fátima Sousa Aveiro Freitas.

2 - A presente renovação produz efeitos a 07 de
Dezembro de 2003.

Presidência do Governo Regional e Secretaria  Regional
dos Assuntos Sociais, aos 31 de Outubro de 2003.

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

SECRETARIAREGIONALDOS RECURSOS HUMANOS

INSTITUTO REGIONALDE EMPREGO

Aviso

Em conformidade com o meu despacho de 28 de
Novembro de 2003, e no uso de competência delegada nos
termos do ponto 5.1 do despacho de 02/05/01, do Secretário
Regional dos Recursos Humanos, publicado no Jornal
Oficial, n.º 94, II Série, de 16/05/01, e na sequência de
concurso interno de ingresso, para o preenchimento de uma
vaga na categoria de motorista, do grupo de pessoal auxiliar,
no quadro de pessoal do Instituto Regional de Emprego,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n .º 6-A/2001/M, de 10/05, foi nomeado em regime de
comissão de serviço Valério Renato Fernandes Teixeira,
aprovado no referido concurso, na categoria de motorista. 

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Instituto Regional de Emprego, aos 28 de Novembro de
2003

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Sidónio
Manuel Vieira Fernandes

Aviso

Em conformidade com o meu despacho de 28 de Novembro
de 2003, e no uso de competência delegada nos termos do ponto
5.1 do despacho de 02/05/01, do Secretário Regional dos
Recursos Humanos, publicado no Jornal Oficial, n.º 94, II Série,
de 16/05/01, e na sequência de concurso interno de ingresso, para
o preenchimento de uma vaga de estagiário, da carreira técnica
s u p e r i o r, no quadro de pessoal do Instituto Regional de
Emprego, constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 6-A/2001/M, de 10/05, foi nomeado em regime
de comissão de serviço extraordinária, o licenciado Nuno

Miguel Azevedo Jardim, aprovado no referido concurso,
como estagiário da carreira Técnica Superior.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Instituto Regional de Emprego, aos 28 de Novembro de
2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Sidónio
Manuel Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIAL

Aviso

Por despacho da Exm.ª Sr.ª Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 2003-11-17, foi autorizada a
nomeação definitiva de Ana Sara Aguiar Baptista  e José
Paulo Fernandes Assunção, na sequência de concurso interno
de acesso misto, na categoria de Técnico de 1.ª Classe de
Diagnóstico e Terapêutica, do quadro de pessoal do Centro
de Segurança Social da Madeira. 

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C..

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 26 de
Novembro de 2003.  

A VOGAL PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
Maria Fátima Sousa Aveiro Freitas

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

Despacho n.º 10 /2003

Pela Portaria n.º 107/2002, de 13 de Agosto, foram
definidas as regras para atribuição de apoios financeiros pela
Secretaria Regional de Educação às entidades particulares
que desenvolvam a sua actividade ao nível das creches,
jardins de infância, infantários e unidades de educação pré-
escolar.

O  cálculo do apoio  financeiro ao  investimento, em sede
de contrato-programa, obtém-se a partir do número de
crianças a abranger multiplicado por um valor de referência
(VR) que traduz o custo da construção e apetrechamento de
uma estrutura pública da mesma dimensão e com os mesmos
objectivos e por um coeficiente (C) que reflectirá o nível de
necessidade e procura local pelo serviço proposto.

Importa ainda, para o cálculo do apoio financeiro ao
funcionamento, nos estabelecimentos com acordo de
cooperação/contrato associação, fixar a segunda componente
a qual irá  fazer face a despesas correntes e de capital.

Atendendo a que estes valores são estipulados anualmente
impõe-se fazê-lo neste momento para o ano económico de 2003.

Nestes termos, ao abrigo dos números 8 e 10 da Portaria
n.º 107/2002, de 13 de Agosto, determino:

1 - O valor referência a que se refere o n.º 8 da Portaria
n.º 107/2002, de 13 de Agosto, é de 7245 euros nas
creches, 6727,50 euros nos jardins de infância e na
educação pré-escolar é idêntico ao valor fixado pelo
Despacho n.º 1/2003, de 2 de Janeiro, para os
estabelecimentos do 1.º ciclo do ensino básico. 

2 - O coeficiente mencionado no n.º 8 da Portaria n.º
107/2002, de 13 de Agosto, consta da tabela em
anexo ao presente despacho.
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3 - Para cálculo do apoio financeiro ao funcionamento nos
estabelecimentos com acordo de  cooperação/contrato
de associação, a  segunda  componente  a  que se refere
o n.º 10 da Portaria n.º 107/2002, de 13 de Agosto, é de
70 euros  nas creches, 60 euros nos jardins de infância e
na educação pré escolar esta componente  é idêntica à
fixada pelo Despacho n.º 1/2003, de 21 de Janeiro, para
os estabelecimentos do 1.º ciclo do ensino básico. 

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Funchal, 21 de Janeiro de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Tabela a que se refere o n.º 2 do Despacho 
n.º 10/2003, de 21 de Janeiro

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

Pelo meu Despacho n.º 154/2003, de 24 de Novembro:
Autorizada a celebração de contrato administrativo de

provimento, para realização de estágio na carreira Técnica
Superior, do quadro de pessoal do Gabinete do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, com DUARTE
NUNO SOARES ARAÚJO SOL.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 26 de Novembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
22 de Outubro de 2003, foi autorizada a abertura de
concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal

Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Director de Serviços de
Planeamento, do quadro de pessoal do Gabinete do
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 11/2001/M, de 6 de
Julho, alterado pela Portaria n.º 64/2002, de 10 de
Abril e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2003/M, de 21 de Fevereiro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Director de
Serviços, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministério das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.ºs 1 e
2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das
competências constantes do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 11/2001/M, de 6 de Julho
e exercer todas aquelas que lhe estejam consignadas
por lei ou que lhe venham a ser delegadas ou
subdelegadas.

5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nos
n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 4.º da Lei n.º 49/99, de
22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 Junho, são condições preferenciais
de admissão a posse da  Licenciatura em Org a -
nização e Gestão de Empresas e a experiência
no domínio do cargo posto a concurso.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos do
Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sito na Avenida Arriaga, Edifício
Golden Gate, 4.º andar, no Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação
final incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa constarão de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

CONCELHOS

COEFICIENTE DE APOIO 
A INICIATIVAS 

PARTICULARES EM 
CRECHES

COEFICIENTE DE APOIO 
A INICIATIVAS 

PARTICULARES EM  
JARDINS DE INFÂNCIA

CALHETA 0,70 0,04

CÂMARA DE LOBOS 0,64 0,53

FUNCHAL 0,45 0,19

MACHICO 0,52 0,44

PONTA DO SOL 0,70 0,07

PORTO MONIZ 0,70 0,29

PORTO SANTO 0,49 0,26

RIBEIRA BRAVA 0,60 0,50

SANTA CRUZ 0,59 0,38

SANTANA 0,70 0,00

SÃO  VICENTE 0,70 0,29
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7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos do Gabinete do Secretário
Regional, dirigidas ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A ,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, nú-
mero e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, có-
digo postal e número de telefone);

9.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;

9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres
militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatórias. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações profis-
sionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de
formação, etc); experiência profissional, no-
meadamente as diversas categorias possuídas

pelos candidatos (com indicação dos respec-
tivos vínculos, bem como das datas do início
e termo das funções relativamente a cada
uma delas); a indicação dos serviços onde os
candidatos   têm exercido funções e a des-
crição das funções com mais interesse para o
lugar a que se candidatam; quaisquer outros
elementos que os candidatos entendam dever
a p r e s e n t a r, por serem relevantes, para
apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários do Gabinete do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, estão dispensados
da apresentação dos documentos solicitados nos pontos
10.1 e 10.2 desde que os mesmos se encontrem já
arquivados nos respectivos processos individuais,
devendo referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dr. João Cristiano Loja - Chefe de Gabinete

Vogais efectivos: 
- Eng.º Ricardo José Gouveia Fernandes -

Director de  Serviços que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos.

- D r.ª Ângela Maria Figueira Fernandes
Brazão da Silva - Directora de Serviços.

Vogais suplentes: 
- Dr. José António Viveiros de Sousa Maciel -

Director de Serviços.
- Dr.ª Rosalina Maria Gaspar Rosário Coelho -

Directora de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis
da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho, adaptado à RAM
pelo D.L.R n.º 15/2000/M, de 08 de Julho, pelo D.L.
n.º 204/98, de 11 Julho, D.L.R n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, e demais legislação complementar.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 27 de Novembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
22 de Outubro de 2003, foi autorizada a abertura de
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concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Director de Serviços de
Orçamento e Contabilidade, do quadro de pessoal do
Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, constante do mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2001/M, de 6
de Julho, alterado pela Portaria n.º 64/2002, de 10 de
Abril e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2003/M, de 21 de Fevereiro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Director de
Serviços, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministério das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.

os
1 e

2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das
competências constantes do artigo 14.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 11/2001/M, de 6 de Julho
e exercer todas aquelas que lhe estejam consignadas
por lei ou que lhe venham a ser delegadas ou
subdelegadas.

5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nos
n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 4.º da Lei n.º 49/99, de
22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 Junho, são condições preferenciais
de admissão a posse da  Licenciatura em
Economia e a experiência no domínio do carg o
posto a concurso.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos do
Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sito na Avenida Arriaga, Edifício
Golden Gate, 4.º andar, no Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.
7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação da

avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação
final incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa constarão de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos do Gabinete do Secretário
Regional, dirigidas ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A ,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

9.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;

9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatórias. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações profis-
sionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especiali-
zações, estágios, seminários, acções de forma-
ção, etc); experiência profissional, nomeada-
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mente as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos
vínculos, bem como das datas do início e termo
das funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos   têm
exercido funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários do Gabinete do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, estão dispensados
da apresentação dos documentos solicitados nos pontos
10.1 e 10.2 desde que os mesmos se encontrem já
arquivados nos respectivos processos individuais,
devendo referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dr. João Cristiano Loja - Chefe de Gabinete.

Vogais efectivos: 
- Eng.º José Luís da Silva Ferreira - Director

de   erviços que substituirá o  presidente nas
suas faltas ou impedimentos.

- D r.ª Ângela Maria Figueira Fernandes
Brazão da Silva - Directora de Serviços.

Vogais suplentes: 
- Dr. Miguel Jorge Alves de França Dória -

Director de Serviços.
- Eng.º Henrique Luís Magalhães Oliveira

Seabra - Director de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis
da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho, adaptado à RAM
pelo D.L.R n.º 15/2000/M, de 08 de Julho, pelo D.L.
n.º 204/98, de 11 Julho, D.L.R n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, e demais legislação complementar.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 27 de Novembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
22 de Outubro de 2003, foi autorizada a abertura de
concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data

da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Director do Gabinete
Jurídico (equiparado a Director de Serviços), do
quadro de pessoal do Gabinete do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 11/2001/M, de 6 de Julho, alterado pela
Portaria n.º 64/2002, de 10 de Abril e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2003/M, de 21 de
Fevereiro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Director de
Serviços, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministério das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.ºs 1 e
2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das
competências constantes do artigo 17.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 11/2001/M, de 6 de Julho
e exercer todas aquelas que lhe estejam consignadas
por lei ou que lhe venham a ser delegadas ou
subdelegadas.

5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nos
n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 4.º da Lei n.º 49/99, de
22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 Junho, são condições preferenciais
de admissão a posse da  Licenciatura em Direito
e a experiência no domínio do cargo posto a
c o n c u r s o .

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos do
Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sito na Avenida Arriaga, Edifício
Golden Gate, 4.º andar, no Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação
da avaliação curricular e entrevista
profissional de selecção, bem como o
sistema de classificação final incluindo a
respectiva fórmula classificativa constarão
de acta de reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre
que solicitada.
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7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos do Gabinete do Secretário
Regional, dirigidas ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A ,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

9.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;

9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obriga-
tório;

9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatórias. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações pro-
fissionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os
seguintes elementos: habilitações
profissionais (especiali-zações, estágios,
seminários, acções de for-mação, etc);
experiência profissional, nomeada-mente as
diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos
vínculos, bem como das datas do início e
termo das funções relativamente a cada uma
delas); a indicação dos serviços onde os
candidatos   têm exercido funções e a
descrição das funções com mais interesse
para o lugar a que se candidatam; quaisquer
outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários do Gabinete do Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nos pontos 10.1 e 10.2 desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos respectivos
processos individuais, devendo referir
expressamente tal facto no seu requerimento de
candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Eng.º Paulo Conceição Rocha da Silva -

Director Regional.

Vogais efectivos: 
- Dr.ª Dalila Maria Bettencourt Caldeira Sena

Carvalho - Directora de Serviços que subs-
tituirá o  presidente nas suas faltas ou impe-
dimentos.

- Araújo Neves - Directora de Serviços.

Vogais suplentes: 
- Eng.º Vicente Estêvão Pestana - Director de

Serviços.
- Dr. José António Viveiros de Sousa Maciel -

Director de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis
da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho, adaptado à RAM
pelo D.L.R n.º 15/2000/M, de 08 de Julho, pelo D.L.
n.º 204/98, de 11 Julho, D.L.R n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, e demais legislação complementar.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 27 de Novembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja
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CÂMARAMUNICIPALDO FUNCHAL

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

Anúncio de abertura de procedimento
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Funchal, aos 19 de Novembro de 2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA, Miguel Filipe Machado de
Albuquerque

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
SECÇÃO ADMINISTRATIVA DE OBRAS PÚBLICAS

Anúncio de rectificação ao processo 406/03
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Funchal e Paços do Concelho, aos 27 de Novembro de 2003.

O VE R E A D O R, P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A

CÂMARA, Graciano Góis

Anúncio de rectificação ao processo 407/03
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Funchal e Paços do Concelho, aos 27 de Novembro de 2003.

O VE R E A D O R, P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A
CÂMARA, Graciano Góis

Anúncio de rectificação ao processo 408/03
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Funchal e Paços do Concelho, aos 27 de Novembro de 2003.

O VE R E A D O R, P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A
CÂMARA, Graciano Góis

Anúncio de rectificação ao processo 409/03
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Funchal e Paços do Concelho, aos 27 de Novembro de 2003.

O VE R E A D O R, P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A
CÂMARA, Graciano Góis

Anúncio de rectificação ao processo 410/03
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Funchal e Paços do Concelho, aos 27 de Novembro de 2003.

O VE R E A D O R, P O R D E L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A
CÂMARA, Graciano Góis

CÂMARAMUNICIPALDAPONTA DO SOL
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O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, António
Manuel Ribeiro da Silva Góis

LUÍS GOMES DACONCEIÇÃO, FILHOS, S.A.

Convocatória

Luís Gomes da Conceição, Filhos, S.A.;
Sede: Rua da Sé, n.º 54, freguesia da Sé concelho do Funchal 
(Código Postal 9000-066 Funchal);
Número de identificação de pessoa colectiva: 511005699;
Capital Social: Euros 526.750;
Registada na Conservatória do Registo Comercial
do Funchal sob o n.º 00212/180909

Nos termos da Lei e dos estatutos, convoco a Assembleia
Geral da Sociedade Luís Gomes da Conceição, Filhos, S.A.,
para reunir nas novas instalações de Cash & Cary da
Sociedade, situadas no Caminho do Areeiro, n.º 90 e 92,
freguesia de São Martinho, concelho do Funchal, no próximo
dia 05 de Janeiro de 2004, pelas 15.00 horas (por a sede
social não permitir a reunião de todos os accionistas em
condições satisfatórias), com a seguinte Ordem do Dia:

1 - Deliberar sobre o balanço especial das contas da
sociedade reportadas ao período de 1 de Janeiro de
2003 a 30 de Setembro de 2003.

2 - Deliberar sobre o aumento do capital social da
sociedade para 1.053.500 Euros, sendo a
importância do aumento de 526.750 Euros realizada
por incorporação de reservas livres.

3 - Consequentemente, deliberar sobre o aumento
proporcional do valor nominal de cada acção
representativa do capital social, dos actuais cinquenta
cêntimos para um euro, pelo que o capital social
continuará a ficar representado por 1.053.500 acções,
mas agora no valor nominal de um euro cada uma delas. 

4 - Deliberar sobre a alteração dos artigos 4.º e 5.º n.º 1 do
Pacto Social que passarão a ter a seguinte redacção:

“Artigo 4.º

O capital social é de um milhão cinquenta e três mil e
quinhentos euros.

Artigo 5.º

1 - O capital social é representado por um milhão
cinquenta e três mil e quinhentas acções, cada uma
delas no valor nominal de um euro.

2 - (Idem)

3 - (Idem)

4 - (Idem)

5 - (Idem)”

5 - Deliberar sobre a aquisição ou aquisições pela
sociedade a título oneroso de acções próprias a
quaisquer accionistas interessados, até ao máximo
total de 52,675 acções e mínimo de 10 acções,
mediante a contrapartida de  1,33 (um euro e trinta
e três cêntimos) por acção, aquisições essas a realizar
no prazo máximo de um mês a contar da data da sua
deliberação e que deverão respeitar o princípio da
igualdade de tratamento dos accionistas.

As deliberações acima mencionadas importam a
rectificação total do deliberado na Assembleia Geral
da sociedade realizada aos 6 de Junho de 2003
quanto a aumento de capital e alteração dos artigos
4.º e  5.º n.º 1 do Pacto Social. 

Os elementos de informação previstos no n.º 1 do artigo 289.º
do Código das Sociedade Comerciais estarão à disposição dos
senhores accionistas, na sede social durante os 15 dias anteriores
à data da Assembleia Geral ora convocada.

Funchal, 4 de Dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, Miguel
Vieira Santa Clara Gomes
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